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PORTARIA Nº 373, DE 8 DE SETEMBRO DE 2021 

 

 

O PROCURADOR-CHEFE DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO 

ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições previstas no inciso II, artigo 50 da Lei 

Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993, e no Regimento Interno Administrativo do MPF, 

aprovado pela Portaria n.º SG/MPF n.º 382, de 05 de maio de 2015, resolve:  

1. Dispensar o servidor GEISON BARROS ROCHA, Matrícula nº 20873, ocupante 

do cargo de Técnico do MPU/Administração, da chefia da Subcoordenadoria Jurídica, FC-2, da 

Procuradoria da República no Município de Campinas.  

2. Dispensar a servidora GABRIELA MAYATO DE FREITAS VIVEIROS DIAS, 

Matrícula nº 5832, ocupante do cargo de Analista do MPU/Desenvolvimento de Sistemas, da chefia 

do Setor de Acompanhamento Processual, FC-1, da Procuradoria da República no Município de 

Campinas.  

3. Dispensar a servidora CRISTINA TERUMI SAITO, Matrícula nº 7881, ocupante 

do cargo de Técnica do MPU/Administração, da Função de Confiança de Assistente - Nível II do 

Gabinete do Procurador Fausto Kozo Matsumoto Kozaka, FC2, da Procuradoria da República no 

Município de Campinas.  

4. Designar a servidora GABRIELA MAYATO DE FREITAS VIVEIROS DIAS, 

Matrícula nº 5832, ocupante do cargo de Analista do MPU/Desenvolvimento de Sistemas, para a 

chefia da Subcoordenadoria Jurídica, FC-2, da Procuradoria da República no Município de 

Campinas.  

5. Designar o servidor PAULO RICARDO CARVALHO JACOME, Matrícula nº 

25024, ocupante do cargo de Técnico do MPU/Administração, para a chefia do Setor de 

Acompanhamento Processual, FC-1, da Procuradoria da República no Município de Campinas.  

6. Designar o servidor GEISON BARROS ROCHA, Matrícula nº 20873, ocupante 

do cargo de Técnico do MPU/Administração, para a Função de Confiança de Assistente - Nível II 

do Gabinete do Procurador Fausto Kozo Matsumoto Kozaka, FC-2, da Procuradoria da República 

no Município de Campinas. 

 

 

MÁRCIO SCHUSTERSCHITZ DA SILVA ARAÚJO 

Procurador-Chefe da Procuradoria da  

República no Estado de São Paulo 
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